
Cad. 1 / Página 8TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.736 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de novembro de 2020

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto

no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva

- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de

PARIPIRANGA.

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

BIANCA KELLER FEITOSA SIQUEIRA 62,00 2°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto

no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva

- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de

PAULO AFONSO.

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

JESSICA REIS DE SOUSA 69,25 3°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto

no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores, do que consta no Decreto Judiciário nº 681,

de 15 de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO o interesse público na permanência do Juiz Leigo e Conciliador abaixo mencionados no exercício de suas

respectivas funções, como forma de dar continuidade aos objetivos visados pela referida Resolução, que admite a recondução

por uma única vez,

RESOLVE

Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, as designações do Conciliador e Juiz Leigo abaixo relacionados, permanecendo

inalteradas suas atuais lotações.

CONCILIADOR  INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA

MARIANA VITORIA DE ALMEIDA LIMA 19/11/2020 SALVADOR

JUIZ LEIGO INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA

ADELSON ROSA DOS SANTOS 06/12/2020 JEQUIÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


